
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação das CONTAS DE GOVERNO DOS ANOS
2009, 2010, 2011, 2012 E 2016 E ACÓRDÃOS DOS ANOS 2008,
2011, 2012, 2013, 2014 E 2015. 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Afonso Bezerra, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa,  faz saber que a
Câmara  Municipal  de  Afonso  Bezerra/RN  APROVOU  e  eu,
presidente, promulgo o seguinte decreto, e
 
Considerando  as  contas  aprovadas  na  68ª  (sexagésima  oitava)
Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo da 16ª Legislatura da
Câmara Municipal de Afonso Bezerra/RN, realizada no Dia 19 de
Junho de 2023;
 
DECRETA:
Art.  1º  Ficam  aprovadas  as  Contas  de  Governo  da  Prefeitura
Municpal  de  Afonso  Bezerra/RN,  exercÌcio  financeiro  de  2009,
2010, 2011, 2012 e 2016 e aprovadas as Contas de Gestão de 2008
- Acórdão nº 233/2017, Contas de Gestão de 2011 - Acordão nº
6/2015, Contas de Gestão de 2012 - Acordão nº 263/2017, Contas
de Gestão de 2013 - Acordão nº 239/2016, Contas de Gestão de
2014 - Acordãos nº 432/2017 e 35/2021 e Contas de Gestão de 2015
- Acordão nº 186/2018, assim devendo retirar as multas e punições
impostas  aos  responsáveis,  conforme  parecer  da  Comissão  de
Justiça e Redação, parecer da Comissão de Finanças, Orçamentos e
Fiscalização e julgamento realizado na  na 68ª (sexagésima oitava)
Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo da 16ª Legislatura da
Câmara Municipal de Afonso Bezerra/RN, realizada no Dia 19 de
Junho de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Afonso Bezerra/RN, 4 de dezembro de 2023.
 

ANY KARINE DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Afonso Bezerra/RN - Biênio
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